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O Atlas dos pescadores do Xingu surge em um 
contexto em que os pescadores tradicionais 

não foram considerados como um grupo social 
atingido pela construção da UHE Belo Monte, e 
isso desde os Estudos de Impactos Ambiental 
da referida obra. O EIA, embora tenha previsto os 
mesmos impactos hoje denunciados pelos pesca-
dores e reportados nesta publicação, não avaliou 
as consequências das alterações físicas e bióticas 
do rio e seu entorno sobre a atividade pesquei-
ra por não considerar sequer a existência desse 
grupo social. Os pescadores artesanais e ribeiri-
nhos atingidos alertaram ao Ibama e à empresa 
concessionária, desde o início da construção dos 
canteiros da obra, em 2011, sobre a ocorrência de 
impactos negativos que precisavam ser mitigados 
e compensados. Não obstante, suas observações 
não foram levadas em consideração nem pelo 
órgão de licenciamento, nem pela Norte Energia. 
Durante os quatro anos de construção da usina, 
os impactos negativos foram potencializados pela 
ausência de intervenção dos órgãos competen-
tes. Nenhuma medida de compensação efetiva 
para as comunidades afetadas foi adotada antes 
da autorização de operação da usina.

Por esta razão, tornou-se necessário não ape-
nas colocar em evidência tais impactos e reportá-
-los no mapa, mas caracterizar os pescadores e 
beiradeiros como um povo tradicional e eviden-
ciar sua territorialidade, intimamente vinculada ao 
rio Xingu e seu entorno. Para tanto, optamos por 
apresentar um mapeamento desse território antes 
e depois da instalação da usina, visando tornar pa-
tentes os fundamentos ecológicos da economia de 
pescadores e beiradeiros antes das alterações pro-
vocadas pela construção de canteiros, dragagem 
do leito de rio e praias, desmatamento das mar-
gens e ilhas, assoreamento e barramento do rio. 

A comparação de cenários através dos ma-
pas facilita a compreensão da narrativa dos 

pescadores sobre a ecologia da pesca e a sa-
zonalidade de suas atividades econômicas. Os 
pescadores explicam como muitas das interven-
ções feitas fora do rio, como o desmatamento de 
margens, têm impactos definitivos sobre o ciclo 
reprodutivo dos peixes e, portanto, do calendário 
da economia pesqueira. Mais que uma coleção 
de dados fragmentados, eles trazem, em suas 
observações, uma compreensão profunda das 
conexões ecológicas que estão sendo interrom-
pidas, o que leva a uma interpretação distinta 
dos resultados da coleta de dados sobre desem-
barque pesqueiro.

O atual acervo de dados sobre as alterações 
ambientais ocorridas na Área Diretamente Afe-
tada da UHE Belo Monte permite concluir, de 
maneira consistente, que o processo de implan-
tação da usina tem provocado impactos negati-
vos aos pescadores, beiradeiros e indígenas da 
região. O Atlas, ao descrever o ambiente utiliza-
do e a relação que essas pessoas têm com seu 
território, evidencia o uso dos ambientes impac-
tados e a incidência espacial desses impactos. 
A interpretação da Norte Energia, no sentido de 
que a atividade pesqueira não tem sido prejudi-
cada – a despeito dos impactos aqui reportados 
terem sido previstos pelo EIA –, só se faz pos-
sível quando a análise dos dados coletados nos 
programas de monitoramento parte de pressu-
postos incorretos sobre o ambiente e sobre a di-
nâmica de seu uso por esses grupos sociais.

Conforme as informações trazidas pelo Atlas 
demonstram, a conclusão a que o empreendedor 
chega, no sentido de que não há impactos sobre 
a atividade pesqueira, desconsidera as seguintes 
questões: 1. pesqueiros importantes, nos quais 
impactos diretos são registrados pelo monito-
ramento oficial, são considerados como áreas 
irrelevantes para a atividade pesqueira; 2. alte-
rações ambientais importantes são analisadas 

sob o ponto de vista da regularidade perante a 
legislação geral, e não perante o dever de recom-
posição dos danos que essas alterações provo-
cam em concreto; 3. o empreendedor limita-se 
a coletar dados de desembarque pesqueiro nos 
maiores portos da região, de modo que a pesca 
de subsistência, que não é desembarcada nesses 
portos, e o pescado para venda desembarcado 
em portos menores, mesmo se localizados den-
tro do trecho de vazão reduzida e, portanto, na 
área diretamente afetada, não são monitorados. 
Assim, o monitoramento realizado não dá conta 
das especificidades da pesca na região e de seu 
principal papel: o consumo local e a integração da 
atividade pesqueira na economia ribeirinha. Des-
sa forma, quando são percebidas tendências ou 
alterações negativas nessa atividade pesqueira, 
o empreendedor afirma categoricamente não 
possuírem relação com o processo de implanta-
ção da UHE Belo Monte, sem evidenciar as pro-
váveis causas “externas”. O Atlas cumpre o papel 
de demonstrar essas falhas e indicar que os im-
pactos estão ali, como em qualquer obra com um 
grau tão intenso de intervenção sobre o rio.

 Assim, sendo evidente a necessidade de 
recomposição dos danos coletivos sofridos pe-
los pescadores, qualquer solução deve abordar 
simultaneamente dois aspectos do problema: 
a questão produtiva, com a recomposição das 
atividades econômicas e dos danos materiais 
sofridos, e a questão territorial, com a garantia 
de uso e permanência nos territórios tradicio-
nalmente ocupados, onde os pescadores vivem 
e trabalham, ou viviam e trabalhavam antes do 
processo de remoção compulsória.

As atividades até o momento propostas para 
recomposição das atividades produtivas não 
recompõem nem visam a recompor as altera-
ções ambientais registradas e aqui espacializa-
das. Isso porque atividades como a renovação da 
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infraestrutura das Colônias de Pescadores e do 
centro de comercialização de peixes, ou o ofere-
cimento de cursos para gestão de tanques-rede 
a um número limitado de pescadores, apesar de 
bem-vindas, não resolvem o problema dos mi-
lhares de pescadores que não conseguem mais 
pescar e que, portanto, não conseguirão utilizar 
a infraestrutura de venda de pescado nem se ali-
mentar a partir da pesca. 

A única alternativa técnica hoje ventilada para 
recomposição das atividades pesqueiras perdi-
das é a implantação de tanques-rede – atividade 
com relação a qual, deve-se destacar, o empre-
endedor entende não ter responsabilidade de 
execução ou financiamento. Além de pressupor 
a permanência dos pescadores em áreas próxi-
mas ao rio, a atividade de gestão de tanques-re-
de é considerada uma opção inadequada por boa 
parte dos pecadores, que ficariam dependentes 
da compra de alevinos e ração, e de uma dinâ-
mica de trabalho totalmente diferente. Apesar 
de essa atividade poder ser considerada como 
uma das alternativas disponíveis, ela envolve a 
decisão do pescador de mudar de profissão e de 
realizar um investimento que só gerará retorno 
em alguns anos e após uma capacitação espe-
cífica, não excluindo, portanto, a necessidade de 
recomposição financeira para aqueles que opta-
rem por ingressar nesse ramo. 

Já os pescadores que desejam continuar a 
exercer a atividade pesqueira tradicional aca-
barão por ter maiores custos e um rendimento 
menor, devendo ter sua renda recomposta, ao 
menos em relação ao período de implantação da 
usina e ao de reajuste das condições ambientais 
após a formação do reservatório, que deve durar 
entre cinco e dez anos. A extrema mudança que 
os ambientes do rio Xingu sofrerão, seja com a 
formação do reservatório, com a redução da va-
zão do rio ou com o retorno das águas do canal 
de derivação para o leito do rio, implicará a ne-
cessidade de uma readequação das técnicas uti-

lizadas e das espécies capturadas, processo que 
levará anos. É indispensável que os pescadores 
tenham suporte técnico e econômico nesse pe-
ríodo, e que lhes seja garantido o pleno acesso a 
informação qualificada.

Em relação à garantia territorial, pressupos-
to tanto da manutenção da atividade produtiva 
em particular como do modo de vida de manei-
ra geral, trata-se de um processo em discussão 
que requer, para que seja efetivo, a ampla par-
ticipação dos interessados. Essa garantia tem 
sido violada de duas formas: primeiro, conforme 
amplamente descrito, pela perda de áreas de 
pesca em razão de alterações ambientais ou in-
tervenções físicas diretas – o que, quando não 
inviabiliza, por razões técnicas e econômicas, a 
atividade pesqueira, gera custos financeiros e 
conflitos coletivos. Em segundo lugar, pelo pro-
cesso de remoção compulsória que antecede a 
formação do reservatório da usina e vem literal-
mente desterritorializando os pescadores e in-
viabilizando, de forma radical, seu modo de vida.

O Projeto Básico Ambiental da usina exigiu 
que o processo de remoção compulsória assegu-
rasse a manutenção do modo de vida das popu-
lações atingidas em condições similares ou me-
lhores às que detinham antes do início da obra. 
Conforme detalhado ao longo desta publicação, 
é importante ressaltar que a designação “pesca-
dores”, utilizada inclusive como autorreferência 
por essas populações, pode transmitir, de ime-
diato, uma ideia de especialização e de dedicação 
exclusiva à pesca. Contudo, o modo de vida des-
sas famílias é caracterizado por diferentes ativi-
dades produtivas, vinculadas ao uso múltiplo do 
ambiente em que habitam ou em que habitavam 
antes do processo de remoção. Nesse contex-
to, diversos componentes constitutivos de seu 
modo de vida não têm sido reconhecidos pelo 
empreendedor. Uma das dimensões que vêm 
sendo desconsideradas se refere à situação de 
“dupla moradia”: o fluxo constante entre a cidade 

e o rio, parte integrante da territorialidade desse 
grupo social. 

Outra questão alarmante no tratamento 
que vem sendo dado à garantia dessa territo-
rialidade, é a indenização puramente patrimo-
nial dos chamados – segundo o empreendedor 
– “pontos de pesca”. Os “pontos de pesca” se-
riam os locais – ilhas, praias – utilizados pelos 
pescadores apenas para repouso e “apoio” às 
atividades pesqueiras. O acesso a esses locais 
é crucial para a continuidade da atividade pro-
dutiva e consequente manutenção do modo de 
vida, mas é importante explicitar que o que está 
na base da organização tradicional da pesca não 
são os pontos de pesca em si, mas as áreas de 
pesca, chamadas frequentemente de “setores”: 
um conjunto de pontos de pesca conhecidos 
e manejados por um pescador ou um grupo de 
pescadores. A pesca é realizada em mais de um 
ponto, uma técnica de manejo que visa garan-
tir a manutenção da produção e reprodução das 
espécies. Quando o peixe rareia em um ponto, o 
pescador passa para outro, deixando o primeiro 
em repouso, às vezes por meses. 

Assim, o modo de ocupação das famílias 
beiradeiras é caracterizado pela dispersão ge-
ográfica em grandes áreas e o uso rotativo de 
diferentes pontos ou setores de pesca – o que 
não é casual, mas tem uma raiz histórica e um 
fundamento prático desenvolvido por meio da 
experiência e assentado em regras costumeiras 
de divisão do território e distribuição de recur-
sos. Essa dispersão, na medida em que há o uso 
de uma grande área com uma baixa densidade 
populacional, garante a integridade ambiental e 
a conservação dos recursos para as famílias ao 
longo das gerações. As razões para essa disper-
são estão na história dessas famílias, ligada ao 
uso dos recursos da floresta e do rio, que pro-
duz esse tipo de ocupação sazonal e dispersa 
do território. Ao longo dos anos, mesmo com 
a alternância da atividade econômica de maior 
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rentabilidade, o padrão de ocupação permane-
ceu, pois garantiu que as famílias usufruíssem 
dos recursos necessários para sua manutenção 
sem entrar em conflito com outras famílias. Con-
forme ressaltado ao longo da publicação, essa 
dispersão territorial não significa que o modo 
de vida – e todo o sistema de conhecimentos e 
técnicas que o caracterizam – não seja localiza-
do. Ao retirar um pescador de seu lugar, de seu 
“setor”, todo o conhecimento acumulado ao lon-
go de sua experiência e o aprendizado transmi-
tido por gerações são descontextualizados: esse 
conhecimento está intimamente ligado ao ter-
ritório e à experiência cotidiana naquele territó-
rio. Contudo, é muito mais fácil para o pescador 
adaptar-se a um novo lugar quando próximo ao 
rio, condição primeira para a continuidade de seu 
modo de vida, mesmo que isso exija um esforço 
de atualização desses conhecimentos a partir de 
um novo ambiente.

Hoje, com a retirada de grupos familiares 
dessas áreas, além do comprometimento da 
manutenção de seu modo de vida, é clara uma 
ruptura nos mecanismos tradicionais de pro-
teção territorial, o que se torna evidente com o 
processo de intensificação da pesca predatória 
que não leva em conta as regras tradicionais de 
uso do território e dos recursos. Nesse sentido, 
cabe chamar atenção para o fato que, ao serem 

removidos para áreas distantes do rio, mui-
tos moradores das ilhas se vissem obrigados a 
vender suas canoas e instrumentos de trabalho 
simplesmente por não haver onde guardá-los. 
Para uma população de baixa renda, o desloca-
mento no rio, desvinculado da moradia e do tra-
balho, torna-se extremamente oneroso. Assim, 
uma ameaça real e eminente é a invasão desse 
território, agora desabitado, por grupos sociais 
que o utilizam apenas como área de lazer ou que 
tendem a utilizá-lo de forma predatória, gerando 
também uma ameaça de ocupação irregular.

Diante do contexto de remoção compulsó-
ria dos moradores das ilhas da Volta Grande do 
Xingu, da queda na produtividade pesqueira que 
ameaça a segurança alimentar das famílias em 
algumas localidades, da intensificação de con-
flitos entre pescadores pelo acesso e controle 
das áreas de pesca remanescentes, e median-
te a aparente iminência da autorização de ope-
ração da usina por parte do Ibama – apesar da 
ausência de encaminhamentos sobre essas 
questões –, é fundamental que sejam criados 
mecanismos que assegurem o acesso e o uso 
do território por pescadores e beiradeiros da 
região, e que, perante prejuízos tão evidentes e 
documentados, seja garantida a recomposição 
dos danos à atividade pesqueira, conforme de-
termina o PBA da usina. 
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